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TRIBUNAL PLENO 

 

DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº 16922/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SALVADOR FLORENCIO DA 
SILVA EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1815/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 
11.986/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de janeiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 17060/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA MAS CONSULTORIA GESTÃO E SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA, EM FACE DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS-CSC, ACERCA DA EXIGÊNCIA 
INDEVIDA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PROCEDIMENTOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
(DLE) PARA AQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR E ENTREGA IMEDIATA. 
DESPACHO: INADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de janeiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 17347/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX, 
EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCELOS, PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES COMETIDAS 
PELA GESTÃO MUNICIPAL. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de fevereiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 10059/2025 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO – 
SECEX, EM FACE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DO IÇA, SR. WALDER RIBEIRO DA COSTA, DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO IÇA, SR. EMANUEL NUNES MAGALHÃES E DA SECRETÁRIA DO ESTADO 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR – SEDUC, SRA. ARLETE FERREIRA MENDONÇA, POR POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES DE ACÚMULO DE CARGO POR SERVIDORES PÚBLICOS. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 10341/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. AYRTON ROMERO DA SILVA EM FACE 
DO ACÓRDÃO Nº 1671/2022 - TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 11743/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro de 
2025. 
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PROCESSO Nº 10355/2025 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 1786/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
13652/2020. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de janeiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 10408/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. KEILLA CRISTINA CUNHA DA SILVA EM 
FACE DO ACÓRDÃO N.º 646/2022 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N.º 12448/2020. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de janeiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 10442/2025 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SRA ORNILDA DE OLIVEIRA MINEIRO EM 
FACE AO ACÓRDÃO N°2200/2024 - TCE - PRIMEIRA CAMARA, NOS AUTOS DO PROCESSO N°13753/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de fevereiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 10444/2025 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 1281/2024 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO 
NOS AUTOS DO PROCESSO N.° 12975/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de fevereiro de 
2025. 
 
PROCESSO Nº 10449/2025 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ANOAR ABDUL SAMAD EM 
FACE DO ACÓRDÃO Nº 1756/2024- TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 13693/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de fevereiro de 
2025. 

 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 04 de fevereiro 
de 2025. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
ADMINISTRATIVO 

PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 10/2025 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da delegação de competência, 
publicada no DOE em 04 de dezembro de 2023, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 

  

RESOLVE:  

Art. 1° - DESIGNAR,  o servidor SADY SÁ NETO, matrícula nº 952-0A, para atuar como FISCAL, e o 
servidor VALTERNEY TELES DOS SANTOS, matrícula nº 2210-1A, para atuar como GESTOR do Contrato nº 
03/2025 (0667634), que tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
combustível, visando o abastecimento da frota de veículos, assim como do Grupo Geradores pertencentes a este 
TCE/AM, indicados no Termo de Referência vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2024-TCE., que entre 
si celebram o TCE/AM e a empresa AUTO POSTO PARQUE DEZ, CNPJ Nº 42.818.217/0001-53. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

   

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 71/2025 – GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o Memorando n°8/2025/DICAMM/SECEX, datado de 31.01.2025, constante no Processo Sei 
n°002004/2025; 

  

R E S O L V E: 

  

I - LOTAR os servidores, conforme quadro abaixo, a contar de 01.02.2025:  

SERVIDORES SETOR 

BRIAN BREMGARTNER BELLEZA 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - DICETI 

JARCIA MARTINS LEITE 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - DICETI 

DANIEL HENRIQUE CALDEIRA 
CRUZ 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL - 
DICAMB 

  

II – REVOGAR as lotações anteriores. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 72/2025 - GPDGP 

  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 575/2025/GP, datado de 03.02.2025, constante no Processo SEI n.º 
020948/2024; 

  

R E S O L V E:  

I – DEFERIR o pedido da servidora ANNA JESSICA ALVES DE MENEZES, matrícula n.º 0034053A, que ocupa o 
cargo de Assistente de Auditor, de ingresso no programa de teletrabalho pelo período máximo de 01 (um) ano, nos 
termos da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 02.12.2024; 

  

II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do 
estabelecido na Meta de Desempenho, bem como a análise e manifestação nos processos da Diretoria de Controle 
Externo de Transferência Voluntária - DIATV em quantitativo estabelecido pela Comissão de Apoio ao Teletrabalho, 
caso tenha sido designado; 

  

III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pela servidora participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022. 

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
fevereiro de 2025. 
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PORTARIA Nº 74/2025 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, datada de 04 de janeiro de 2022, publicada no DOE de 
mesma data, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 587/2025/GP, datado de 03.02.2025, constante no Processo SEI n.º 
000937/2025; 

  

R E S O L V E:   

I – DEFERIR o pedido do servidor DEBORA DE SOUSA ALMEIDA, matrícula n.º 0019755B, que ocupa o cargo de 
Assistente de Coordenadoria - Geral da Escola de Contas Públicas, de renovação de participação no programa de 
teletrabalho pelo período máximo de 1 (um) ano relativo a cada autorização, nos termos da Portaria n.º 13/2022-
GPDRH, datada de 04.01.2022, a contar de 02.12.2024;  

  

II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoa - DGP, em atendimento ao artigo 10, da Portaria n.º 13/2022-
GPDRH, datada de 04.01.2022, que ressalte a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de 
Desempenho; 

  

III – DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pela servidora participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 13/2022-GPDRH, 
datada de 04.01.2022.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
fevereiro de 2025. 
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DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 10394/2025 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Urucará 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 
REPRESENTADOS: Antonio Laurentino Da Silva e Câmara Municipal de Urucará 
ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Ministério 
Público de Contas em desfavor do Sr. Antônio Laurentino da Silva, Vereador do 
Município de Urucará, Para Apuração de Possíveis Irregularidades na Ordem de 
Ilegalidade no Ato de Sua Recondução Sucessiva. 
RELATOR: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 

 

DESPACHO Nº 111/2025-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Ministério 

Público de Contas, de lavra do Procurador Ruy Marcelo Alencar de Mendonça em desfavor do Sr. Antônio 

Laurentino da Silva, vereador do Município de Urucará e atual Presidente da Câmara dos Vereadores, para 

apuração de possível ilegalidade no ato de sua recondução sucessiva. 

2.   Segundo o Representante recebeu, por intermédio do canal MPC denúncia (SEI n. 841/2025), 

informações sobre a eleição do Presidente da Câmara de Urucará para o seu terceiro biênio sucessivo, como 

Presidente da mesa diretora da Câmara, juntamente com a Emenda à Lei Orgânica do Município e ata da sessão 

preparatória de escolha da mesa diretora da Câmara Municipal de Urucará para o biênio 2025-2026. 

3.  Acrescenta que de acordo com a regra geral constitucional, para exercício de cargo de dirigente 

da Câmara de Vereadores, só seria permitida apenas uma recondução sucessiva para o mesmo cargo, 

independente da legislatura, de acordo com o art. 14, § 5.º, da Constituição.  
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4.   Assim, ao fim, considerando os indícios de ilegalidade na permanência de agente de forma 

irrestrita ao mesmo cargo, requer o conhecimento e procedência da Representação. 

5.  Em sede de cautelar, requer a imediata suspensão da posse do atual Presidente da mesa 

diretora da Câmara Municipal de Urucará, a fim de evitar prejuízos e danos irreparáveis ao erário municipal. 

6.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

7.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

8.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

9.   Assim, considerando que o Ministério Público de Contas tem o dever de militar na defesa da 

ordem jurídica e fiscalização da Lei, a teor do disposto no art. 113, I, da Lei n. 2423/96, resta-se evidente a 

legitimidade do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

10.   Instrui o feito a REPRESENTAÇÃO N. 2/2025-MPC-RMAM subscrita de forma objetiva e com a 

necessária identificação, de modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa 

forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

11.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 
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12.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

13.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

 

13.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da 
Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

13.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que 
o caso requer; 
b) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia 
deste documento; 
c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 
Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 
03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 

Janeiro de 2025. 

 

 

 
EJSGC 
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N Processo Eletrônico N. 10405/2025 

Órgão: Câmara Municipal de Manaus - CMM 

Natureza: Representação 

Espécie: Medida Cautelar 

Interessados: Rodrigo Guedes Oliveira de Araujo (Representante), Câmara Municipal 
de Manaus - Cmm (Representado) e David Valente Reis (Representado) 

Objeto: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Vereador 
Rodrigo Guedes Oliveira de Araujo Em Face do Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus - Cmm, Sr. David Valente Reis, Acerca de Possíveis Irregularidades na 
Contratação da Empresa Ls Serviços de Organização de Eventos Ltda, na Modalidade 
Dispensa de Licitação, Para a Prestação de Serviços de Copeiragem, Jardinagem, 
Serviços de Ajudante e Serviços de Garçom Para a Câmara Municipal. 

Conselheiro Relator: Josué Cláudio de Souza Neto 

 
DESPACHO Nº 116/2025 - GP 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO  DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO 
DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR 

 
1. Tratam os autos e Representação com Pedido de Medida Cautelar apresentada pelo Sr. Rodrigo 

Guedes Oliveira De Araújo – Vereador do Município de Manaus, em face da Câmara Municipal de Manaus, 

representado pelo Sr. David Valente Reis – Presidente da CMM, por suposta irregularidade na contratação da 

LS Serviços de Organização de Eventos Ltda.  

 

2. De acordo com o Representante há indícios de favorecimento da contratação da empresa, uma vez que 

já prestou serviços à CMM na gestão anterior do atual presidente, informa ainda que não fora observado 

procedimentos relativo à aludida contratação.  

 

3. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

 

4. Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 
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justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

 

5. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

 

6. No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

 

7. Conforme narrado acima, o Representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração 

Pública e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

 

8. Ademais, o representante destaca que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

 

9. Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a 



Edição nº 3488 pág.14 Manaus, 04 de Fevereiro de 2025 

 

  

possibilidade de análise de medidas cautelares, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n. 2.433/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução n. 04/2002-TCE/AM.  

 

10. Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, 

assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da 

Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

 

11. Tais questões devem ser apuradas pelo Relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, 

ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n° 

03/2012-TCE/AM e DETERMINO à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência 

que o caso requer; 

b) OFICIE os Representantes para que tomem ciência do presente Despacho, encaminhando-

lhe cópia deste documento; 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n. 

03/2012-TCE/AM. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 

janeiro de 2025. 
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N Processo Eletrônico N. 10434/2025 

Órgão: Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP 

Natureza: Representação 

Espécie: Medida Cautelar 

Interessados: Cs Brasil Frotas Ltda (Representante), Centro de Serviços 
Compartilhados - Csc (Representado) e Secretaria de Estado da Segurança Pública 
- Ssp (Representado) 

Objeto: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pela Empresa 
Cs Brasil Frotas Em Face da Secretaria de Segurança Pública do Estado - Ssp e do 
Centro de Serviços Compartilhados – Csc Acerca de Possíveis Irregularidades no 
Pregão Eletrônico Nº 041/2025 – Csc, Cujo Objeto É Contratação de Empresa Ou 
Consórcio Especializados Em Serviço de Locação de Viatura Policial Caracterizada 
Para Formação de Ata de Registro de Preços, Para Atender Às Necessidades dos 
Órgãos do Sistema de Segurança Pública do Estado do Amazonas. 

Relator: Luiz Henrique Pereira Mendes 

 
DESPACHO Nº 129/2025 - GP 

 
DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO  DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO 
DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR 

 
12. Tratam os autos e Representação com Pedido de Medida Cautelar apresentada pela empresa Cs 

Brasil Frotas S.A (CNPJ: 27.595.780/0001-16), em face do Centro de Serviços Compartilhados – CSC e 

Secretaria de Segurança Pública – SSP, por supostas irregularidades Edital de Pregão Eletrônico n. 041/25.  

 

13.  De acordo com o Representante o edital apresenta indícios de irregularidades à luz da Lei nº 

14.133/2021 no que diz respeito, especificamente a inobservância de prazos, exigências, omissões e contidas no 

certame.  

 

14. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

 

15. Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 
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justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

 

16. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

 

17. No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

 

18. Conforme narrado acima, o Representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração 

Pública e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

 

19. Ademais, o representante destaca que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada no Deap, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

 

20. Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a 



Edição nº 3488 pág.17 Manaus, 04 de Fevereiro de 2025 

 

  

possibilidade de análise de medidas cautelares, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n. 2.433/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução n. 04/2002-TCE/AM.  

 

21. Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, 

assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da 

Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

 

22. Tais questões devem ser apuradas pelo Relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, 

ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n° 

03/2012-TCE/AM e DETERMINO à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência 

que o caso requer; 

b) OFICIE os Representantes para que tomem ciência do presente Despacho, encaminhando-

lhe cópia deste documento; 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n. 

03/2012-TCE/AM. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 

fevereiro de 2025. 
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CAUTELARES 

 

PROCESSO: 16.997/2024 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEDUC E PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FONTE BOA 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS – SECEX/TCE/AM 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PARA APURAR 

POSSÍVEIS IRREGULARIDADES COMO ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar oriunda da Manifestação n. 

365/2024, interposta pela Secretaria Geral de Controle Externo junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

– SECEX/TCE/AM em face da Secretaria de Estado da Educação e Desporto – SEDUC e da Prefeitura Municipal de 

Fonte Boa, acerca de possíveis irregularidades praticadas pela Administração Pública, como acúmulo de cargos 

públicos por parte da Sra. Marcielle Coelho Barbosa. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 87/2025 – GP (fls. 30/32), admitindo o presente processo de Representação, 

ordenando a publicação do Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 

2.423/96, e, por fim, determinou que os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação da medida 

cautelar. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 
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Resolução n. 04/2002 

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, 
representação em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública. 

Identifico a legitimidade ativa para interposição desta Representação, evidenciando que a Secretaria 

Geral de Controle Externo junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – SECEX/TCE/AM, possui total 

legitimidade para ingressar com a presente Representação. Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita 

pela Presidente desta Egrégia Corte de Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a mesma. 

Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prossegue com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
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ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, 
que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Realizando detida análise dos argumentos trazidos aos autos pelo Representante, cumpre-me detalhar 

os fatos narrados na presente Representação. 

Verifica-se que o pleito Cautelar apresentado iniciou como uma demanda convertida em Manifestação 

n. 365/2024-Ouvidoria, comunicando possível acúmulo ilegal de cargos pela Sra. Macielle Coelho Barbosa, que, 

supostamente atua como servidora da Prefeitura de Fonte Boa/AM, na área administrativa, e da SEDUC, como 

Merendeira, com possível descumprimento da jornada de trabalho estabelecida em lei, configurando violação ao 

inciso XVI, do art. 37, da Carta Magna. 

Ante o exposto, requereu em sede cautelar a suspensão da remuneração em um dos cargos, a escolha 

da servidora, a fim de obstar o possível acúmulo ilegal dos cargos. 
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Na qualidade de Relator da presente representação, a despeito dos argumentos trazidos pela 

Representante, evidencio que NÃO HÁ COMO AFIRMAR de pronto que estamos diante do preenchimento dos 

requisitos necessários para caracterizar a urgência inerente às medidas cautelares. 

Digo isto pois, pelos argumentos trazidos até então aos autos, não vislumbro como possível constatar a 

real situação do caso, razão pela qual, este Relator entende que se faz de suma relevância averiguar a questão 

alegada para, somente após, tomar qualquer posicionamento.  

Tal posicionamento objetiva, inclusive, evitar a adoção de condutas precipitadas sem antes ouvir as 

partes envolvidas, uma vez que as alegações apresentadas unicamente pela REPRESENTANTE não podem ser 

utilizadas isoladamente para comprovar de forma robusta e fidedigna possível ilegalidade ou irregularidade na 

questão em referência. 

Ante essas considerações apresentadas, entendo prudente ouvir os responsáveis pela Secretaria 

de Estado da Educação e Desporto – SEDUC e pela Prefeitura Municipal de Fonte Boa, a fim de carrear aos 

autos todos os documentos e informações relevantes para a análise precisa e substancial acerca do caso. 

A possibilidade de analisar o pleito cautelar apenas após a correta instrução dos autos encontra 

amparo na Resolução desta Corte de Contas, que trata acerca da concessão de Medidas Cautelares - Resolução 

n°. 03/2012, que assim dispõe: 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências: 

(...) 

§ 2.° Se o Tribunal Pleno, o Presidente ou o Relator entender que antes de ser adotada 
a medida cautelar deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 
(cinco) dias úteis. 

(grifo nosso) 
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Por todo exposto, abstenho-me de apreciar, neste primeiro momento, a medida cautelar suscitada pela 

Secretaria Geral de Controle Externo junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – SECEX/TCE/AM, 

sobretudo por não poder atestar DE PLANO a prática concreta de nenhuma ilegalidade e/ou irregularidade, restando 

prejudicada a análise quanto ao pleito cautelar aqui invocado na presente oportunidade, bem como, diante da 

necessidade de carrear aos autos todas as informações e/ou documentos necessários para análise acerca da 

plausibilidade dos argumentos trazidos, sem qualquer prejuízo de responsabilização FUTURA caso evidenciada 

qualquer ilegalidade no feito. 

Ante o exposto, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma decisão a respeito da 

liminar pleiteada, este Relator abstém-se de conceder a cautelar de imediato e DETERMINA: 

1.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 

Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente decisão a Secretaria Geral de Controle Externo junto ao 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – SECEX/TCE/AM, na qualidade de 

Representante da presente demanda; 

c)    Notificação dos responsáveis pela Secretaria de Estado da Educação e Desporto – 

SEDUC e pela Prefeitura Municipal de Fonte Boa – para ciência da presente decisão, 

concedendo 5 (cinco) dias de prazo para apresentar documentos e/ou justificativas, nos 

termos do artigo 1º, §2º, da Resolução n. 03/2012, para complementar a instrução 

processual, esclarecendo os pontos abordados nesta manifestação, apresentando os 

esclarecimentos necessários acerca do feito; 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado, que a mesma 

se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e 

art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 
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2. Após o cumprimento das determinações acima, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO 

RELATOR DO FEITO para apreciação acerca da medida cautelar pleiteada. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 04 de fevereiro de 2025.  

 

 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o INSTITUTO NUMIÁ DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA AMAZÔNIA, para tomar ciência do Acórdão nº 1875/2024-TCE-SEGUNDA 
CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 10.528/2024, que trata da Prestação de Contas do Termo de 
Fomento nº 0/2020, firmado entre a SEDECTI e o INSTITUTO NUMIÁ DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA 
AMAZÔNIA, publicado no D.O.E. de 18/12/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. 
de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio 
eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: 
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de 
fevereiro de 2025.  
                                  

 
 

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. LAURENTINO ARAÚJO, para 
tomar ciência do Acórdão nº 1224/2024-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 14.101/2024, que 
trata da sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 02/10/2024. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, 
D.O.E. de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio 
eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou 
pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao 
DEC é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de 
aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)   
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de fevereiro de 
2025.  
                                  
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 3/2025 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 
97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, fica NOTIFICADO o Sr. Alexandre Kim para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo 
Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou 
questionamentos elencados na Notificação Nº 1124/2024 - DIATV (fls. 457/458), contida no Processo TCE Nº 13422/2024, 
que trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 002/2021, de responsabilidade da Sra. 
Maria Mirtes Sales de Oliveira, firmado entre a Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania – SEJUSC e 
Associação de Apoio Lar de Vitórias. Tendo como objeto a Oferta de fisioterapia para desenvolver coordenação motora, 
habilitação e reabilitação e/ou visitas domiciliares ao público alvo assistido pela Associação de Apoio Lar de Vitórias, conforme 
Plano de Trabalho apresentado no processo, no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2025. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 4/2025 - DIATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 
97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, fica NOTIFICADO o Sr. Robison Lenz para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser encaminhadas pelo 
Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou 
questionamentos elencados na Notificação Nº 868/2024 - DIATV (fls. 431/433), contida no Processo TCE Nº 10275/2022, 
que trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária referente ao Termo de Fomento Nº 01/2020, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR e a Associação Nova Esperança dos Agricultores Familiares Extrativistas 
da BR 319, tendo como objeto a aquisição de 01 (um) caminhão para transporte e escoamento de produtores agrícolas do 
Distrito da Realidade, no Município de Humaitá, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 5/2025 - DIATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 
97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, fica NOTIFICADO o Sr. Lucas Mendes dos 
Santos para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser 
encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca 
das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 1149/2024 - DIATV (fls. 456/458), contida no Processo 
TCE Nº 14688/2024, que trata da Prestação de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 02/2021, de 
responsabilidade do Sr. Anoar Samad, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SES e a Associação 
dos Pais de Crianças Cardiopatas do Estado do Amazonas - APACC, tendo como objeto custear e promover a manutenção e 
realização de exames como incremento aos serviços de assistência à saúde em cardiologia e outras especialidades 
hospitalares e ambulatoriais, no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2025. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 6/2025 - DIATV 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 2.423/1996 e art. 
97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em cumprimento ao Despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro - Relator Sr. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA, fica NOTIFICADA a Sra. MONIQUE CAROLO 
TAMAGAWA para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas que devem ser 
encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca 
das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação Nº 1026/2024 - DIATV (fls. 4933/4934 ), contida no Processo 
TCE Nº 14612/2024, que trata de Tomada de Contas de Transferência Voluntária do Termo de Fomento nº 016/2021 de 
responsabilidade da Sra. Alessandra Campelo da Silva, firmado entre o Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e a 
Associação de Apoio às Mulheres Portadoras de Câncer - Lar das Marias, tendo como objeto a oferta de habitação com 
condições de salubridade, segurança, conforto, respeito às diversidades de ciclo de vida, religião, orientação sexual e acesso à 
alimentação adequada, incluindo 6 refeições por dia, a 25 mulheres em risco social, no valor global de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais). 
 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 3/2025-DERED 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, e § 2º, da 
Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho-025/2025- GCFABIAN do Conselheiro 
Luis Fabian Pereira Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10167/2022, e cumprindo o Acórdão nº 
321/2019-TCE–TRIBUNAL PLENO nos autos do Processo nº 10907/2017, que trata Multas Aplicadas no Valor Total de R$ 
23.895,19 (Vinte e Três Mil, Oitocentos e Noventa e Cinco Reais e Dezenove Centavos), Que Trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Tonantins, Exercício de 2016, de Responsabilidade do Sr. Ronaldo Garcia 
Nascimento (CPF Nº 740.215.242-15), fica NOTIFICADO o Sr. Ronaldo Garcia Nascimento, Presidente à época, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 34.444,08 (trinta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oito centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de 
Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico 
https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, 
acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no 
endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1.  
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 4 de Fevereiro de 2025.  
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